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A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90.056/2026
Contratante (UASG): 180216
Objeto: Aquisição de mobiliário hospitalar, estufa, bancadas e cortinas, com montagem e instalação - NPC/
NPML Presidente Prudente.
Valor total da contratação: R$ 114.378,97
Data da sessão pública: 06/07/2026, às 10h30
Critério de julgamento: menor preço
Modo de disputa: aberto
Preferência ME/EPP/Equiparadas: sim

SUZANO HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 60.651.809/0001-05 - NIRE 35.300.011.864
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Junho de 2026

1. Data, Horário e Local: 18 de junho de 2026, às 14h, na sede social da Suzano Holding S.A. (“Companhia”), situada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 21º andar (parte), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação do edital de convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, 
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente - Sr. Claudio Thomaz Lobo Sonder; Secretária - Sra. 
Maria Cecilia Castro Neves Ipiña. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a redução desproporcional do capital 
social da Companhia, no valor de R$ 356.143.279,58, nos termos do caput do artigo 173 da Lei das S.A., por considerá-lo excessivo 
em relação ao objeto social da Companhia, mediante o cancelamento de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas 
pelos acionistas Pedro Noah Hornett Guper, Ian Baruch Hornett Guper, Rafael Provenzale Guper, Gabriel Provenzale Guper, Janet 
Guper, Diego Guper Gersgorin, Bianca Terpins Garcia, Lisabeth S. Sander, Nina Guper Sander, Julia Guper Sander, IPLF Holding S.A., 
Polpar S.A., David Feffer, Daniel Feffer, Mikhael Henriques Feffer, Izabela Henriques Feffer, Marina Feffer Oelsner, Josef Feffer, Gabriela 
Feffer Moll, Felipe Feffer, Adriana Feffer, Victor Feffer, Alan Feffer, Renata Hauptmann Feffer; (ii) a reforma do Estatuto Social da 
Companhia, mediante alteração do caput do Artigo 5º, para refletir a deliberação constante do item (i) acima; (iii) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização à administração da Companhia para que tome as providências necessárias para 
implementar o quanto deliberado. 5. Deliberações Tomadas: Dando início aos trabalhos, foi autorizada a lavratura desta ata na forma 
de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos dos §§1º e 2º do art. 130 da Lei das S.A. Após exame 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e com a concordância 
expressa de todos os acionistas acerca da redução desproporcional, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, o seguinte: 5.1. Aprovar a redução desproporcional do capital social da Companhia, no valor de 
R$ 356.143.279,58, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Companhia, nos termos do caput do artigo 173 da Lei 
das S.A., mediante o cancelamento de 8.772.223 (oito milhões, setecentas e setenta e duas mil, duzentas e vinte e três) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, detidas pelos seguintes acionistas: (i) 651.051 
(seiscentas e cinquenta e uma mil e cinquenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pelo acionista Pedro 
Noah Hornett Guper; (ii) 651.051 (seiscentas e cinquenta e uma mil e cinquenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal detidas pelo acionista Ian Baruch Hornett Guper; (iii) 651.038 (seiscentas e cinquenta e uma mil e trinta e oito) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal detidas pelo acionista Rafael Provenzale Guper; (iv) 651.038 (seiscentas e cinquenta e uma mil e trinta 
e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pelo acionista Gabriel Provenzale Guper; (v) 1.289.398 (um milhão, 
duzentas e oitenta e nove mil, trezentas e noventa e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista Janet 
Guper; (vi) 12.679 (doze mil, seiscentas e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pelo acionista 
Diego Guper Gersgorin; (vii) 12.679 (doze mil, seiscentas e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas 
pela acionista Bianca Terpins Garcia; (viii) 1.112.412 (um milhão, cento e doze mil, quatrocentas e doze) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal detidas pela acionista Lisabeth S. Sander; (ix) 12.679 (doze mil, seiscentas e setenta e nove) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista Nina Guper Sander; (x) 12.679 (doze mil, seiscentas e setenta e nove) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista Julia Guper Sander; (xi) 8.310 (oito mil, trezentas e dez) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista IPLF Holding S.A.; (xii) 569.267 (quinhentas e sessenta e nove mil, 
duzentas e sessenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista Polpar S.A.; (xiii) 554.210 
(quinhentas e cinquenta e quatro mil, duzentas e dez) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pelo acionista David 
Feffer; (xiv) 408.863 (quatrocentas e oito mil, oitocentas e sessenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas 
pelo acionista Daniel Feffer; (xv) 295.030 (duzentas e noventa e cinco mil e trinta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
detidas pelo acionista Mikhael Henriques Feffer; (xvi) 295.029 (duzentas e noventa e cinco mil e vinte e nove) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista Izabela Henriques Feffer; (xvii) 253.570 (duzentas e cinquenta e três mil, 
quinhentas e setenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista Marina Feffer Oelsner; (xviii) 253.570 
(duzentas e cinquenta e três mil, quinhentas e setenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pelo acionista Josef 
Feffer; (xix) 253.570 (duzentas e cinquenta e três mil, quinhentas e setenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas 
pela acionista Gabriela Feffer Moll; (xx) 253.570 (duzentas e cinquenta e três mil, quinhentas e setenta) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal detidas pelo acionista Felipe Feffer; (xxi) 253.570 (duzentas e cinquenta e três mil, quinhentas e setenta) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista Adriana Feffer; (xxii) 126.784 (cento e vinte e seis mil, setecentas e 
oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pelo acionista Victor Feffer; (xxiii) 126.784 (cento e vinte e 
seis mil, setecentas e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pelo acionista Alan Feffer; e 
(xxiv) 63.392 (sessenta e três mil, trezentas e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista 
Renata Hauptmann Feffer. 5.1.1. Em decorrência da redução ora aprovada, o capital social da Companhia passará dos atuais 
R$ 7.785.522.351,97 (sete bilhões, setecentos e oitenta e cinco milhões, quinhentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e um reais 
e noventa e sete centavos), dividido em 367.612.329 (trezentos e sessenta e sete milhões, seiscentas e doze mil, trezentas e vinte e 
nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 7.429.379.072,39 (sete bilhões, quatrocentos e vinte e nove milhões, 
trezentos e setenta e nove mil, setenta e dois reais e trinta e nove centavos), dividido em 358.840.106 (trezentos e cinquenta e oito 
milhões, oitocentas e quarenta mil, cento e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.1.2. Nos termos do artigo 174 da 
Lei das S.A., a eficácia da redução do capital social ora aprovada está condicionada ao transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da data de publicação da presente ata, sem que ocorra a oposição de credores quirografários ou, caso haja oposição, 
mediante a comprovação do pagamento ou depósito judicial do crédito reclamado por eventuais credores. 5.1.3. Uma vez efetivada a 
redução de capital ora aprovada, a restituição de capital aos acionistas listados acima, no valor total de R$ 356.143.279,58, equivalente 
a R$ 40,598976973 por ação cancelada, será realizada mediante a entrega de 8.772.223 (oito milhões, setecentas e setenta e duas mil, 
duzentas e vinte e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Suzano S.A., atualmente detidas pela 
Companhia, observando-se o valor do ativo a ser reduzido, na proporção de 1 (uma) ação ordinária de emissão da Suzano S.A. para 
cada 1 (uma) ação ordinária de emissão da Companhia cancelada em razão da redução de capital ora aprovada, da seguinte forma: 
(i) serão entregues ao acionista Pedro Noah Hornett Guper 651.051 (seiscentas e cinquenta e uma mil e cinquenta e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 26.432.004,56; 
(ii) serão entregues ao acionista Ian Baruch Hornett Guper 651.051 (seiscentas e cinquenta e uma mil e cinquenta e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 26.432.004,56; 
(iii) serão entregues ao acionista Rafael Provenzale Guper 651.038 (seiscentas e cinquenta e uma mil e trinta e oito) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 26.431.476,77; (iv) serão 
entregues ao acionista Gabriel Provenzale Guper 651.038 (seiscentas e cinquenta e uma mil e trinta e oito) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 26.431.476,77; (v) serão entregues à 
acionista Janet Guper 1.289.398 (um milhão, duzentas e oitenta e nove mil, trezentas e noventa e oito) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 52.348.239,71; (vi) serão entregues ao 
acionista Diego Guper Gersgorin 12.679 (doze mil, seiscentas e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 514.754,43; (vii) serão entregues à acionista Bianca Terpins Garcia 
12.679 (doze mil, seiscentas e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., 
correspondente ao valor patrimonial de R$ 514.754,43; (viii) serão entregues à acionista Lisabeth S. Sander 1.112.412 (um milhão, cento 
e doze mil, quatrocentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao 
valor patrimonial de R$ 45.162.789,17; (ix) serão entregues à acionista Nina Guper Sander 12.679 (doze mil, seiscentas e setenta e 
nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 
514.754,43; e (x) serão entregues à acionista Julia Guper Sander 12.679 (doze mil, seiscentas e setenta e nove) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 514.754,43; (xi) serão 
entregues à acionista IPLF Holding S.A. 8.310 (oito mil, trezentas e dez) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão 
da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 337.377,50; (xii) serão entregues à acionista Polpar S.A. 569.267 (quinhentas 
e sessenta e nove mil, duzentas e sessenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., 
correspondente ao valor patrimonial de R$ 23.111.657,82; (xiii) serão entregues ao acionista David Feffer 554.210 (quinhentas e 
cinquenta e quatro mil, duzentas e dez) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente 
ao valor patrimonial de R$ 22.500.359,03; (xiv) serão entregues ao acionista Daniel Feffer 408.863 (quatrocentas e oito mil, oitocentas 
e sessenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial 
de R$ 16.599.419,52; (xv) serão entregues ao acionista Mikhael Henriques Feffer 295.030 (duzentas e noventa e cinco mil e trinta) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 11.977.916,18; 
(xvi) serão entregues à acionista Izabela Henriques Feffer 295.029 (duzentas e noventa e cinco mil e vinte e nove) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 11.977.875,58; (xvii) serão 
entregues à acionista Marina Feffer Oelsner 253.570 (duzentas e cinquenta e três mil, quinhentas e setenta) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 10.294.682,59; (xviii) serão 
entregues ao acionista Josef Feffer 253.570 (duzentas e cinquenta e três mil, quinhentas e setenta) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 10.294.682,59; (xix) serão entregues à acionista 
Gabriela Feffer Moll 253.570 (duzentas e cinquenta e três mil, quinhentas e setenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 10.294.682,59; (xx) serão entregues ao acionista Felipe Feffer 
253.570 (duzentas e cinquenta e três mil, quinhentas e setenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da 
Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 10.294.682,59; (xxi) serão entregues à acionista Adriana Feffer 253.570 
(duzentas e cinquenta e três mil, quinhentas e setenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., 
correspondente ao valor patrimonial de R$ 10.294.682,59; (xxii) serão entregues ao acionista Victor Feffer 126.784 (cento e vinte e seis 
mil, setecentas e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao 
valor patrimonial de R$ 5.147.300,70; (xxiii) serão entregues ao acionista Alan Feffer 126.784 (cento e vinte e seis mil, setecentas e 
oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial 
de R$ 5.147.300,70; e (xxiv) serão entregues à acionista Renata Hauptmann Feffer 63.392 (sessenta e três mil, trezentas e noventa e 
duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Suzano S.A., correspondente ao valor patrimonial de R$ 
2.573.650,35. 5.1.4. A totalidade dos acionistas da Companhia, ao final subscritos, manifestaram, expressamente e em caráter 
irrevogável e irretratável, sua concordância com a redução desproporcional do capital social da Companhia, nos termos ora deliberados. 
5.2. Ato contínuo, diante da deliberação do item 5.1 acima, aprovar a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 5º - O capital social é de R$ 7.429.379.072,39, integralmente realizado e 
dividido em 358.840.106 (trezentos e cinquenta e oito milhões, oitocentas e quarenta mil, cento e seis) ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal.” 5.3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social, que passará a vigorar na forma do Anexo II à presente Ata. 
5.4. Aprovar a autorização aos administradores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e efetivação 
das deliberações ora aprovadas pelos acionistas da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 18 de junho de 2026. 
Claudio Thomaz Lobo Sonder - Presidente da Mesa. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária. A presente é cópia fiel da original, 
lavrada no livro próprio. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária. Anexo I - Mapa final de votação resumido relativo à 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de junho de 2026, às 14h. Deliberação - A favor - Contra - Abstenção: A 
redução desproporcional do capital social da Companhia, no valor de R$ 356.143.279,58, nos termos do caput do artigo 173 da Lei das 
S.A. - 367.612.329 ações ordinárias - 0 - 0; A reforma do Estatuto Social da Companhia, mediante alteração do caput do Artigo 5º, para 
refletir a redução do seu capital social. - 367.612.329 ações ordinárias - 0 - 0; A consolidação do Estatuto Social da Companhia. - 
367.612.329 ações ordinárias - 0 - 0; A autorização à administração da Companhia para que tome as providências necessárias para 
implementar o quanto deliberado. - 367.612.329 ações ordinárias - 0 - 0; Lavratura da ata em forma de sumário e publicação com 
omissão das assinaturas. - 367.612.329 ações ordinárias - 0 - 0. Anexo II - Estatuto Social da Suzano Holding S.A. - Título I - Da 
Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social: Art. 1º - Suzano Holding S.A. é uma sociedade anônima regida pelo 
presente estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Art. 2o - A sociedade tem sede na cidade, Município e  Comarca 
de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, que é o seu foro. Art. 3o - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Art. 4o - A 
sociedade tem por objeto participar, como sócia ou acionista, do capital de outras sociedades ou empreendimentos, buscando sempre 
estimular a atuação destas de forma eticamente responsável e com respeito aos direitos humanos, bem como apoiar e monitorar o 
desempenho das empresas de cujo capital participar, através de: a) mobilização de recursos para o atendimento das respectivas 
necessidades adicionais de capital de risco; b) subscrição ou aquisição de valores mobiliários que forem emitidos para fortalecimento 
da respectiva posição no mercado de capital; e c) atividades correlatas ou subsidiárias de interesse das mencionadas sociedades. 
Título II - Do Capital e das Ações: Art. 5º - O capital social é de R$ 7.429.379.072,39, integralmente realizado e dividido em 
358.840.106 (trezentos e cinquenta e oito milhões, oitocentas e quarenta mil, cento e seis) ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo Primeiro - A companhia tem o direito, a juízo de sua Assembleia Geral, de a qualquer tempo criar ações 
preferenciais. O montante de ações preferenciais, sem direito a voto, não poderá exceder a 2/3 (dois terços) do capital social. Parágrafo 
Segundo - Em caso de aumento de capital é assegurado aos acionistas o direito de preferência na subscrição das ações a serem 
emitidas, na proporção do número de ações de que forem titulares. O prazo para o exercício desse direito será de 30 (trinta) dias, 
contado da publicação do respectivo Aviso aos Acionistas. Art. 6º- A Assembleia Geral que autorizar aumento do capital social indicará 
como será calculado o primeiro dividendo subsequente, a que farão jus as novas ações. Art. 7º- Em caso de aumento de capital por 
incorporação de reservas ou fundos de qualquer natureza, as novas ações, se emitidas, observarão as proporções quanto à quantidade 
de ações existentes no momento do aumento. Título III - Da Assembleia Geral: Art. 8º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e, extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada 
pelo Presidente do Conselho de Administração, por dois terços, no mínimo, dos membros do Conselho de Administração, pelo Diretor 

Presidente Executivo ou nos casos previstos em lei. Art. 9º - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência, pelo Diretor Presidente Executivo, ou, ainda, pelos seus respectivos substitutos indicados na forma 
dos artigos 16 e 21, alínea “a”, deste estatuto. Em seguida, os acionistas elegerão o Presidente da Assembleia Geral, o qual convidará 
um dos presentes para secretariar os trabalhos. Título IV - Da Administração da Sociedade: Art. 10 - São órgãos administrativos da 
sociedade: a) o Conselho de Administração; e b) a Diretoria. Art. 11 - O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, 
sendo a representação da sociedade privativa dos Diretores Executivos. Art. 12 - O prazo do mandato do Conselho de Administração e 
da Diretoria é de 1 (um) ano, mas estender-se-á até a investidura dos novos membros eleitos. É admitida a reeleição. Art. 13 - A 
Assembleia Geral Ordinária fixará, anualmente, o montante global da remuneração do Conselho de Administração e da Diretoria, 
cabendo a cada um desses órgãos deliberar sobre a forma de distribuição do valor fixado entre os seus respectivos membros. Seção I 
- Do Conselho de Administração: Art. 14 - O Conselho de Administração é constituído de 5 (cinco) a 9 (nove) membros, residentes 
ou não no país, eleitos pela Assembleia Geral, que entre eles designará o Presidente e o Vice-Presidente. Art. 15 - Caberá ao Presidente 
do Conselho de Administração: a) representar o Conselho de Administração perante terceiros; b) sugerir ao Conselho de Administração 
a orientação geral dos negócios sociais a ser transmitida à Diretoria; c) preparar todos os elementos necessários à prática dos atos de 
competência do Conselho de Administração; e d) manter o Conselho de Administração informado sobre a gestão dos Diretores 
Executivos. Art. 16 - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração substituir-se-ão, reciprocamente, nos seus 
impedimentos ou faltas. O Presidente do Conselho de Administração designará, entre os conselheiros, o substituto de qualquer outro 
membro desse órgão; não o fazendo, caberá ao próprio Conselho tal designação. Parágrafo Primeiro - Ocorrendo vaga no Conselho 
de Administração, deverá ser convocada, em prazo não excedente a 20 (vinte) dias, Assembleia Geral Extraordinária para deliberar 
sobre o respectivo provimento, se necessário para a manutenção do número mínimo de membros desse órgão ou se considerado 
conveniente o provimento do cargo. Parágrafo Segundo - As substituições previstas neste artigo implicarão na acumulação das 
funções e do direito de voto nas reuniões do Conselho de Administração, mas não na dos honorários e demais vantagens do substituído. 
Art. 17 - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação ou de seu Presidente, ou de seu Vice-Presidente, ou do Diretor 
Presidente Executivo, com no mínimo (02) dois dias de antecedência e a indicação da ordem do dia, admitida a convocação por correio 
eletrônico, sendo o quórum para instalação de pelo menos a maioria de seus membros. As deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas pela maioria dos membros presentes à reunião, entre os quais necessariamente o Presidente ou o Vice-Presidente. No 
caso de empate, o Presidente do Conselho de Administração terá o voto de qualidade. Parágrafo Primeiro - Será dispensada a 
formalidade constante do caput deste artigo, quando da reunião participarem 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho de 
Administração, entre os quais seu Presidente ou seu Vice-Presidente; e as suas deliberações, neste caso, forem tomadas por 
unanimidade. Parágrafo Segundo - É facultada a participação de Conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência ou outro meio 
de comunicação; e para ser assegurada a participação efetiva e autenticidade de seus votos os Conselheiros deverão entregar, nos 3 
(três) dias seguintes às reuniões dessa natureza, na sede social ou enviar por correio eletrônico, documentos por eles subscritos 
confirmando a sua participação e o teor dos seus votos, dispensando-se tal providência com a assinatura da correspondente ata de 
reunião do Conselho de Administração pelo referido Conselheiro, que fará referência à forma pela qual o Conselheiro se manifestou. 
Parágrafo Terceiro - Qualquer membro do Conselho de Administração terá o direito de se fazer representar por um de seus pares nas 
reuniões do Conselho de Administração, seja para a formação de quórum, seja para a votação, com a faculdade de indicar ou não o 
sentido de seu voto. Essa representação extinguir-se-á, simultaneamente, com o encerramento da reunião do Conselho de 
Administração. Parágrafo Quarto - Igualmente, são admitidos votos por carta, correio eletrônico ou outro meio de comunicação, quando 
recebidos, pelo Presidente do Conselho de Administração ou seu substituto, até o momento da reunião. Parágrafo Quinto - O Conselho 
de Administração tem a faculdade de convidar para participar de suas reuniões, mas sem direito de voto, qualquer dos membros da 
Diretoria que não seja membro do Conselho de Administração, e ainda qualquer outro executivo da sociedade ou o representante do 
seu auditor independente, ou qualquer terceiro que possa contribuir com opiniões, informações e sugestões que sirvam como subsídios 
às deliberações dos membros do Conselho. Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração: a) fixar a orientação geral dos negócios 
da sociedade; b) eleger e destituir os Diretores Executivos e os membros do Comitê de Auditoria Estatutário previsto no artigo 28 deste 
estatuto; c) fiscalizar a gestão dos Diretores Executivos; examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da sociedade; solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; d) manifestar-se sobre o relatório da 
administração e contas da Diretoria; e) escolher e destituir os auditores independentes, ressalvado o direito de veto previsto em lei; 
f) autorizar a aquisição de ações de emissão da companhia, para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, e posterior 
alienação; g) deliberar sobre a emissão de valores mobiliários, inclusive notas promissórias, para distribuição pública ou privada, no país 
e/ou no exterior, de acordo com a respectiva legislação; h) deliberar sobre a concessão, ou não, do direito de preferência aos antigos 
acionistas, ou mesmo reduzir o prazo desse direito, nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações, e bônus de subscrição, 
cuja colocação seja feita por uma das modalidades previstas no artigo 172 da Lei nº 6.404/76; i) deliberar sobre os recursos que, 
eventualmente, venham a ser interpostos na forma prevista no parágrafo primeiro do artigo 22 deste estatuto; e j) designar o Diretor 
Executivo de Relações com Investidores. Seção II - Da Diretoria: Art. 19 - A Diretoria é constituída de 1 (um) Diretor Presidente 
Executivo e de até 04 (quatro) Diretores Executivos, sendo um deles Diretor Executivo de Relações com Investidores, acionistas ou não, 
eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. Art. 20 - Os membros da Diretoria não poderão obrigar-se 
pessoalmente por aval ou fiança. Art. 21 - Nos impedimentos, ou ausências temporárias: a) do Diretor Presidente Executivo, será ele 
substituído por um dos Diretores Executivos que for por ele indicado. Na falta dessa indicação, caberá ao Presidente do Conselho de 
Administração tal designação; e b) de qualquer outro Diretor Executivo, o seu substituto será designado pelo Diretor Presidente 
Executivo. Parágrafo Primeiro - No caso de vacância de cargo da Diretoria, o Conselho de Administração deverá reunir-se para 
deliberar sobre o provimento do cargo vago, se assim entender conveniente. Parágrafo Segundo - As substituições previstas neste 
artigo implicarão na acumulação de cargos, inclusive do direito de voto, mas não na dos honorários e demais vantagens do substituído. 
Art. 22 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente Executivo, ou por dois Diretores Executivos, com até 02 
(dois) dias de antecedência. Essas reuniões serão válidas quando delas participar a maioria de seus membros em exercício, entre os 
quais o Diretor Presidente Executivo. Parágrafo Primeiro - Em todas as reuniões da Diretoria as deliberações serão tomadas por 
maioria de votos dos membros presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente Executivo terá o voto de qualidade. Todavia, se o 
Diretor Presidente Executivo, ou o Diretor Executivo que o estiver substituindo, for vencido em qualquer deliberação da Diretoria terá a 
faculdade de recorrer para o Conselho de Administração, sustando-se a deliberação recorrida até o pronunciamento desse órgão. 
Parágrafo Segundo - Qualquer Diretor Executivo terá o direito de credenciar um de seus pares por carta, correio eletrônico ou outro 
meio de comunicação endereçado ao credenciado, a fim de representá-lo nas reuniões da Diretoria, seja para a formação de quórum, 
seja para a votação. Igualmente, são admitidos votos por carta, correio eletrônico ou outro meio de comunicação, quando recebidos pelo 
Diretor Presidente Executivo ou seu substituto até o momento da reunião. Parágrafo Terceiro - A Diretoria poderá reunir-se, 
independentemente da formalidade de convocação, quando se tratar de matéria urgente. Para a validade dessa reunião é exigida a 
presença ou representação de mais da metade dos membros da Diretoria, entre os quais o Diretor Presidente Executivo. Art. 23 - Além 
dos que forem necessários à realização dos fins sociais, a Diretoria é investida dos seguintes poderes: a) contratar empréstimos junto a 
instituições financeiras, oficiais ou privadas, podendo, para tanto, constituir garantias reais sobre bens imóveis, móveis e semoventes; 
b) adquirir, onerar e alienar bens imóveis e participações em sociedades ou empreendimentos das quais seja ou venha a ser sócia ou 
acionista; c) prestar fianças e/ou avais em favor de outras empresas ou empreendimentos das quais a sociedade seja ou venha a ser 
sócia ou acionista, direta ou indiretamente, até o limite da proporção de sua participação no capital social respectivo; e  d) transigir, 
renunciar, desistir, firmar compromissos. Art. 24 - A sociedade será representada, ativa e passivamente, em atos e operações que 
constituam obrigações para ela ou exonerem terceiros de obrigações para com ela, pelo Diretor Presidente Executivo isoladamente ou 
por 2 (dois) Diretores Executivos. Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá ser representada por um Diretor Executivo e um procurador, 
por dois procuradores ou mesmo por um só procurador, desde que, na outorga do mandato, seja ela representada pelo Diretor 
Presidente Executivo ou 02 (dois) Diretores Executivos, devendo ser especificados no respectivo instrumento de modo preciso e 
consistente os poderes conferidos ao(s) mandatário(s) e o prazo do mandato. Parágrafo Segundo - Não serão outorgados poderes 
para substabelecimento, salvo para fins judiciais, quando o substabelecimento será admitido com cláusula de reserva de iguais poderes 
ao substabelecente. Parágrafo Terceiro - Não obstante o disposto neste artigo, a sociedade poderá ser representada, singularmente, 
por qualquer Diretor Executivo: a) junto a quaisquer órgãos e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, entidades 
autárquicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, exclusivamente para fins administrativos; b) nos atos de 
endosso de cheques ou de duplicatas em favor de instituições financeiras, para o efeito de depósito em conta da sociedade, no primeiro 
caso, e de desconto e/ou de caução e/ou de penhor mercantil e/ou de cobrança, no segundo caso, inclusive assinando os respectivos 
contratos, propostas e borderôs; c) junto à Justiça do Trabalho, Ministério Público e Sindicatos, inclusive para os fins de nomeação de 
prepostos e em matérias relacionadas com a admissão, suspensão e demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas; e d) junto a 
terceiros, para fins de representação que não envolva obrigação de qualquer natureza para a sociedade. Parágrafo Quarto - As 
citações iniciais da sociedade somente serão válidas quando feitas na pessoa do Diretor Presidente Executivo e de um Diretor Executivo. 
Parágrafo Quinto - Salvo quando para fins judiciais ou de representação da sociedade no contencioso administrativo com órgãos da 
Administração Pública e procedimentos relativos a marcas e patentes, todos os demais mandatos outorgados pela sociedade terão 
prazo de vigência de até 3 (três) anos, o qual deverá constar sempre do respectivo instrumento. Art. 25 - Competirá, privativamente, ao 
Diretor Presidente Executivo: a) sem prejuízo do disposto no artigo 24, acima, representar a sociedade, ativa e passivamente, em Juízo 
ou fora dele, especialmente para prestar depoimento pessoal, podendo neste caso constituir procurador especial ou preposto; b) presidir 
as reuniões da Diretoria; e c) dirigir todas as atividades sociais com o apoio dos Diretores Executivos. Título V - Do Conselho Fiscal: 
Art. 26 - O Conselho Fiscal é órgão não permanente; e quando instalado, na forma da lei, será constituído de 3 (três) membros e 
suplentes em igual número, os quais perceberão a remuneração mínima prevista em lei. Art. 27 - Os membros do Conselho Fiscal serão 
substituídos nos seus impedimentos, ou faltas, ou em caso de vaga, pelos respectivos suplentes. Título VI - Do Comitê de Auditoria 
Estatutário: Art. 28 - A sociedade terá um comitê de auditoria Estatutário (“CAE”), que se reportará ao Conselho de Administração, com 
as atribuições e encargos estabelecidos na regulamentação em vigor e no seu regimento interno, cujo funcionamento será permanente. 
Parágrafo Primeiro - O CAE será composto por 3 (três) membros, com mandato de 2 (dois) anos, renováveis, a critério do Conselho 
de Administração, devendo ser observados os requisitos estabelecidos na legislação e no seu regimento interno. Parágrafo Segundo 
- As atribuições do CAE estão previstas na regulamentação em vigor e em seu regimento interno aprovado pelo Conselho de 
Administração. Título VII - Das Demonstrações Financeiras e da Destinação do Lucro Líquido: Art. 29 - O exercício social coincide 
com o ano civil, terminando, portanto, em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras, 
juntamente com as quais os órgãos de administração apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei de Sociedades por Ações, observando a seguinte ordem de dedução, na 
forma da lei: a) 5% (cinco por cento) no mínimo, para o Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social; b) as 
importâncias que, legalmente, devam ser destinadas a Reservas para Contingências; c) a quota necessária ao pagamento de um 
dividendo que represente, em cada exercício, 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro líquido anual ajustado na forma prevista 
pelo artigo 202 da Lei de Sociedades por Ações. Os dividendos serão declarados com integral respeito aos termos da lei e deste 
estatuto, e, quando for o caso, as resoluções da Assembleia Geral; e d) o saldo, se houver, terá o destino que, por proposta da Diretoria, 
com parecer favorável do Conselho de Administração, for deliberado pela Assembleia Geral, com a faculdade de destinar até 90% 
(noventa por cento) à Reserva Especial para futuro aumento de capital, com a finalidade de assegurar adequadas condições 
operacionais. O montante dessa Reserva Especial não poderá exceder 80% (oitenta por cento) do capital social. O remanescente 
poderá ser destinado à Reserva Estatutária Especial com o fim de garantir a continuidade da distribuição semestral de dividendos, até 
atingir o limite de 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo Primeiro - Como previsto no artigo 197 e seus parágrafos da Lei de 
Sociedades por Ações, no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos deste estatuto ou do art. 202 da 
mesma lei, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Parágrafo Segundo - Nos termos do artigo 199 da Lei 
de Sociedades por Ações, o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o 
capital social; atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso, na integralização ou no aumento do 
capital social, ou na distribuição de dividendos. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria uma participação nos lucros nos casos, forma e limites legais. Parágrafo Quarto - Após as deduções 
previstas neste artigo e seus parágrafos o lucro remanescente, poderá ser total ou parcialmente retido, por deliberação da Assembleia 
Geral Ordinária, com base em orçamento de capital preparado pelos órgãos de administração, com parecer do Conselho Fiscal, se em 
funcionamento, e aprovado em Assembleia Geral Ordinária, permitindo que a sociedade disponha de recursos gerados pelas suas 
operações para fazer frente aos investimentos já comprometidos, ou que virão a sê-lo, necessários à sua manutenção e desenvolvimento. 
Referido orçamento de capital deverá ser anualmente revisado pela Assembleia Geral Ordinária quando tiver duração superior a um ano. 
Art. 30 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, poderá a sociedade pagar juros aos acionistas, a título 
de remuneração do capital próprio destes últimos, até o limite estabelecido pelo artigo 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 
e na forma do parágrafo 7º desse mesmo artigo as eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do 
dividendo obrigatório previsto em lei e neste estatuto. Art. 31 - Será levantado balanço semestral no último dia de junho de cada ano; e 
poderá a Diretoria: a) autorizar a declaração e pagamento de dividendo semestral, por conta do dividendo anual; b) levantar balanços 
extraordinários e distribuir dividendos em períodos menores, por conta do dividendo anual, desde que o total de dividendo pago em cada 
semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e c) declarar dividendo intermediário à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, por conta do dividendo anual. Art. 32 - Os 
balanços anuais serão obrigatoriamente auditados por auditores independentes, registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Tais 
auditores serão escolhidos e/ou destituídos pelo Conselho de Administração, observado, quando for o caso, o disposto no parágrafo 2º 
do artigo 142 da Lei de Sociedades por Ações. Título VIII - Da Liquidação: Art. 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais, 
cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deva funcionar durante o período de liquidação.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30.04.2026
DATA: 30 de abril de 2026, às 14:00 horas. LOCAL: Sede social da Daycoval Leasing – Banco Múltiplo S.A. (“Socieda-
de”), na Avenida Paulista, nº 1.842, Torre Norte, conjunto 175, 17º andar, São Paulo – SP, CEP 01310-923. CONVOCA-
ÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em virtude da presença do acionista representando 100% (cem por 
cento) do capital social votante, correspondente às ações ordinárias de emissão da Sociedade, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 
Presentes, também, o Diretor Executivo Sr. Salim Dayan e o Sr. Vanderlei Minoru Yamashita (CRC nº 1 SP 201506/O-5), 
representante da Deloitte Touche Tohmatsu - Auditores Independentes (CRC nº 2 SP 011609/O-8), em cumprimento ao 
disposto no § 1º, do artigo 134 da referida Lei 6.404/76. MESA: Presidente: Salim Dayan. Secretário: Morris Dayan. 
SESSÃO ORDINÁRIA: ORDEM DO DIA: 1. Exame, discussão e votação do Relatório da Administração, das Demons-
trações Contábeis e das notas explicativas, acompanhados do Relatório dos Auditores Independentes, relativos ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 31 de 
dezembro 2025; e 3. Fixar a remuneração anual global dos Administradores para o exercício de 2026. SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA: 1. Deliberar sobre o aumento do capital social, sem a emissão de novas ações ordinárias nomina-
tivas (“ações ON”), mediante a utilização parcial do saldo de reservas; 2. Deliberar sobre o agrupamento das ações 
ON, em razão de sua excessiva quantidade; 3. Reformar o caput do Artigo 6º do Estatuto Social para refletir as delibe-
rações constantes dos itens 1 e 2 acima; 4. Reformar o Artigo 13 do Estatuto Social a fim de (i) alterar o caput para in-
cluir a possibilidade de outorga de procuração com poderes “ad judicia” por representação isolada; (ii) renumerar o 
Parágrafo Único como § 1º, com ajustes em sua redação para tratar das disposições aplicáveis às procurações; e; (iii) 
incluir o § 2° para prever que as procurações com cláusula “ad judicia” poderão: (a) ser outorgadas por prazo indeter-
minado, nos termos da legislação aplicável (b) admitir substabelecimento de poderes, com ou sem reserva; e (c) permi-
tir a atuação isolada do procurador constituído. 5. Consolidar o Estatuto Social, em razão das alterações supramencio-
nadas. CONSIDERAÇÕES: Preliminarmente, os representantes do único acionista autorizaram a lavratura da presen-
te ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Tendo em vista a presença do Acionista repre-
sentando a totalidade do Capital Social votante da Sociedade, considerou-se sanada a falta de publicação dos anún-
cios previstos no artigo 133 da Lei das S.A., bem como a inobservância dos prazos referidos em tal artigo, nos termos 
do § 4º do referido artigo. DELIBERAÇÕES: EM SESSÃO ORDINÁRIA: O acionista titular da totalidade das ações 
ordinárias nominativas, por meio de seus representantes, deliberou o seguinte: 1. Aprovar integralmente o Relatório 
da Administração, as contas da Diretoria, as Demonstrações Contábeis e as notas explicativas, referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2025, publicados na íntegra com o relatório sem ressalvas emitido pelos Auditores Inde-
pendentes no jornal “O Estado de São Paulo”, em edição de 11 de fevereiro de 2026, devidamente arquivada na Jun-
ta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob nº 57.960/26-4 em sessão de 27.02.2026; e 2. Aprovar a desti-
nação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro 2025, no montante de R$ 643.493.756,45 (seis-
centos e quarenta e três milhões, quatrocentos e noventa e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e 
cinco centavos), conforme proposta da Diretoria, em reunião realizada em 10 de fevereiro de 2026, cuja ata foi devi-
damente arquivada na JUCESP sob nº. 87.907/26-4, em sessão de 06 de março de 2026, e posteriormente rerratifica-
da em reunião da Diretoria realizada em 15 de abril de 2026, com o ato devidamente arquivado na JUCESP sob nº. 
180.993/26-4, em sessão de 28 de abril de 2026, da seguinte forma: - Reserva Legal: R$ 32.174.687,82; - Dividendos: 
R$ 152.829.767,16; - Reserva de Lucros – Estatutária: R$ 458.489.301,47; Total: R$ 643.493.756,45. 3. Fixar o mon-
tante da remuneração anual global dos administradores da Sociedade em até R$ 1.800.000,00 (um milhão de oito-
centos mil reais), a ser distribuída entre os membros da Diretoria, cabendo à própria Diretoria deliberar sobre sua dis-
tribuição, na forma do § 3º do Artigo 7º do Estatuto Social da Sociedade. EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: O acio-
nista titular da totalidade das ações ordinárias nominativas, por meio de seus representantes, deliberou o seguinte: 1. 
Aumentar o capital social da Sociedade dos atuais R$ 643.781.135,00 (seiscentos e quarenta e três milhões, setecen-
tos e oitenta e um mil, cento e trinta e cinco reais), dividido em 5.780.078.463 (cinco bilhões, setecentos e oitenta mi-
lhões, setenta e oito mil, quatrocentas e sessenta e três) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para 
R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de reais), dividido na mesma quantidade de ações, isto é, 
5.780.078.463 (cinco bilhões, setecentos e oitenta milhões, setenta e oito mil, quatrocentas e sessenta e três) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, representando, portanto, um aumento de R$ 656.218.865,00 
(seiscentos e cinquenta e seis milhões, duzentos e dezoito mil, oitocentos e sessenta e cinco reais); conforme propos-
ta da Diretoria, em reunião realizada em 10 de fevereiro de 2026. 1.1. Tal aumento foi totalmente subscrito e integra-
lizado em moeda corrente nacional, mediante a utilização parcial de saldos de reservas, conforme as rubricas contá-
beis abaixo indicadas, apuradas no balanço de 31 de dezembro de 2025, observando o disposto no §1º do artigo 169 
na Lei das S.A., sem a emissão de novas ações, a saber: DESCRIÇÃO - RUBRICA CONTÁBIL - VALOR R$: Saldo da 
Outras Reservas de Capital: 6.1.3.99.00.00-6, 350.231,04; Parte de Saldo de reservas de Lucros: 6.1.5.20.00.00-0, 
655.868.633,96; TOTAL: 656.218.865,00. 1.1.1. Desta forma, fica bonificado ao único acionista o valor de, aproxi-
madamente, R$ 0,113531 para cada ação existente e em circulação. 2. Em razão da quantidade excessiva de ações, 
foi aprovado o agrupamento das ações ON que representam o capital social. Assim, cada grupo de 78.459 (setenta e 
oito mil, quatrocentos e cinquenta e nove) ações ON atuais são substituídas por 01 (uma) ação ON nova; conforme pro-
posta da Diretoria, em reunião realizada em 10 de fevereiro de 2026. 2.1. Desta forma, deliberou-se o agrupamento 
de 5.780.074.530 (cinco bilhões, setecentos e oitenta milhões, setenta e quatro mil e quinhentos e trinta) de ações 
ON, que se compactaram em 73.670 (setenta e três mil, seiscentos e setenta) novas ações ON. 2.1.1. Deliberou-se, ain-
da, o não agrupamento de 3.933 (três mil, novecentos e trinta e três) ações ON, as quais serão reembolsadas ao úni-
co acionista, à base de R$ 0,2415 por ação, que totalizam R$ 949,82 (novecentos e quarenta e nove reais e oitenta 
e dois centavos), ficando referido valor à sua disposição, na sede da Sociedade, por um período de 5 anos, findo o qual 
será revertido a favor da Sociedade. 2.1.2. O valor das ações ON não convertidas em uma nova ação ON e que serão 
ressarcidas aos acionistas será debitado à conta “6.1.5.20.00.00- – Reservas de Lucros Estatutárias”. 3. Face às deli-
berações acima, o caput do Artigo 6º do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6° - O capi-
tal social é de R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de reais) dividido em 73.670 (setenta e três mil, 
seiscentos e setenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. [...]” 4. Reformar o Artigo 13 do Esta-
tuto Social com o fim de (i) alterar o caput para incluir a possibilidade de outorga de procuração com poderes “ad ju-
dicia” por representação isolada; (ii) renumerar o Parágrafo Único como § 1°, com ajustes em sua redação para tratar 
das disposições aplicáveis às procurações; (iii) incluir o § 2° para prever que as procurações com cláusula “ad judicia” 
possam: (a) ser outorgas por prazo indeterminado, nos termos da legislação aplicável; (b) admitir substabelecimento 
de poderes, com ou sem reserva; e (c) permitir a atuação isolada do procurador constituído. 4.1. Em razão do delibe-
rado, o Artigo 13 do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 13 - Para a constituição de pro-
curador a Sociedade será representada por: a) por 02 (dois) Diretores em conjunto, sendo necessariamente 1 (um) Di-
retor Executivo; ou b) isoladamente, por 01 (um) Diretor Executivo ou 01 (um) Diretor sem designação especial, exclu-
sivamente para a outorga de procurações com cláusula “ad judicia”. Parágrafo 1º – O instrumento de procuração de-
verá especificar os poderes outorgados, o prazo de vigência e os atos que poderão ser praticados, observadas as limi-
tações legais e estatutárias. Parágrafo 2º – As procurações com cláusula “ad judicia”: a) poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado, nos termos da legislação aplicável; b) poderão prever o substabelecimento de poderes, com ou 
sem reservas; e c) poderão permitir a atuação isolada do procurador constituído.” 5. Em decorrência das deliberações 
supramencionadas, resolvem os representantes do único acionista consolidar o Estatuto Social, com a incorporação 
das modificações acima, ratificando-se os artigos e parágrafos não alterados por este instrumento. O Estatuto conso-
lidado para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), segue apensado ao final 
da presente ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. As partes ad-
mitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma e sistema ele-
trônico com senha pessoal e intransferível, capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do ar-
tigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 30 de abril de 2026. PRESENÇA: Único acionista represen-
tando a totalidade das ações com direito a voto, Banco Daycoval S.A. representado por seus diretores executivos Sa-
lim Dayan e Morris Dayan. Presentes, também, como Diretor Executivo Sr. Salim Dayan e o Sr. Vanderley Minoru Yama-
shita (CRC nº 1 SP 201506/O-5), representante da Deloitte Touche Tohmatsu - Auditores Independentes (CRC nº 2 SP 
011609/O-8). ASSINATURAS: Presidente: Salim Dayan. Secretário: Morris Dayan. Acionista: BANCO DAYCOVAL 

S.A., neste ato representado por seus diretores executivos Srs. Salim Dayan e Morris Dayan. SALIM DAYAN - Presi-
dente, MORRIS DAYAN - Secretário. Acionista: BANCO DAYCOVAL S.A. - Salim Dayan - Diretor Executivo, Morris 
Dayan - Diretor Executivo. JUCESP nº 255.506/26-0 em 15.06.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Rosag Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 59.884.445/0001-24 - NIRE 35.300.122.691

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: 18 de dezembro de 2025, às 10:00, na sede social da Rosag Empreendimentos e Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guianases, nº 1.281, sala 2, 
Campos Elíseos, CEP 01204-003. 2. Mesa: Presidente: Jayme Brasil Garfinkel; e Secretário: Rafael Damasceno Generoso. 
3. Convocação e Presença: convocação prévia dispensada, em razão da presença do acionista titular de ações 
representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 4. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre (i) a distribuição de dividendos pela Companhia; (ii) o aumento de 
capital da Companhia, mediante a capitalização de reservas de lucros e de lucros acumulados, com a consequente 
alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia; e (iii) a consolidação do estatuto social da Companhia.  
5. Deliberações: A assembleia geral, por unanimidade de votos: 5.1. Aprovou a distribuição de dividendos 
intermediários, no valor de R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), à conta de lucros acumulados da 
Companhia, apurados durante o exercício social de 2025, conforme balancete de 31 de outubro de 2025 arquivado na 
sede social. Os dividendos são atribuídos integralmente ao acionista titular de ações representativas da totalidade do 
capital social, conforme registros no livro de registro de ações nominativas da Companhia. O acionista concorda, 
expressamente, que os dividendos deverão ser pagos, em moeda corrente nacional, até 31 de dezembro de 2028. A 
deliberação relativa à distribuição de dividendos aprovada nesta data é irrevogável e irretratável, de forma que os 
dividendos são exigíveis por seu titular, nos termos da legislação civil ou empresarial. 5.2. Aprovou o aumento do 
capital social da Companhia, sem a emissão de novas ações pela Companhia, nos termos do artigo 169, § 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações, de R$ 620.340.471,36 (seiscentos e vinte milhões, trezentos e quarenta mil, quatrocentos e 
setenta e um reais e trinta e seis centavos) para R$ 1.422.340.471,36 (um bilhão, quatrocentos e vinte e dois milhões, 
trezentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos), sendo o aumento de capital, no 
valor de R$ 802.000.000,00 (oitocentos e dois milhões de reais), totalmente integralizado mediante a capitalização 
das reservas de lucros da Companhia, no valor de R$ 714.030.683,23 (setecentos e quatorze milhões, trinta mil, 
seiscentos e oitenta e três reais e vinte e três centavos), e mediante a capitalização de lucros acumulados da 
Companhia, apurados durante o exercício social de 2025, no valor de R$ 87.969.316,77 (oitenta e sete milhões, 
novecentos e sessenta e nove mil, trezentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos), conforme balancete de 31 de 
outubro de 2025 arquivado na sede social. Dessa forma, o novo capital social, de R$ 1.422.340.471,36 (um bilhão, 
quatrocentos e vinte e dois milhões, trezentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e seis 
centavos), permanecerá dividido em 3.365.289 (três milhões, trezentas e sessenta e cinco mil, duzentas e oitenta e 
nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.3. Aprovou, para refletir o aumento do capital social 
aprovado conforme item 5.2 acima, a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a 
partir desta data, com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social da Sociedade é de R$ 1.422.340.471,36 (um 
bilhão, quatrocentos e vinte e dois milhões, trezentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e seis 
centavos), dividido em 3.365.289 (três milhões, trezentas e sessenta e cinco mil, duzentas e oitenta e nove) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.4. Aprovou, em razão das deliberações tomadas nesta assembleia, a 
consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do 
anexo a esta ata (Anexo I - Estatuto Social da Rosag Empreendimentos e Participações S.A.). 6. Encerramento: 
encerradas as discussões, o presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, 
foram encerrados os trabalhos, dos quais foi lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. São Paulo/SP, 18 de dezembro de 2025. Jayme Brasil Garfinkel - Presidente; Rafael Damasceno Generoso - 
Secretário; Acionista: Jayme Brasil Garfinkel. JUCESP nº 449.229/25-7 em 23/12/2025. Marina Centurion Dardani 
- Secretária Geral. Estatuto Social da Rosag Empreendimentos e Participações S.A. - Capítulo I - Denominação, 
Sede, Objeto Social e Duração. Artigo 1º - A Rosag Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade por 
ações que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Sociedade”). Artigo 
2º - A Sociedade tem sede na Capital do Estado de São Paulo, que é seu foro, na Rua Guianases, nº 1281, sala 2, Campos 
Elíseos, CEP 01204-003. Parágrafo único - Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas 
filiais e quaisquer outras dependências em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Sociedade 
tem por objeto: (i) a participação, como acionista ou quotista, no capital social de outras empresas em geral, 
respeitadas as restrições legais; e (ii) a promoção ou participação em empreendimentos e operações industriais, 
comerciais, mercantis e imobiliárias. Artigo 4º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - 
Capital e Ações. Artigo 5º - O capital social da Sociedade é de R$ 1.422.340.471,36 (um bilhão, quatrocentos e vinte 
e dois milhões, trezentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos), dividido em 
3.365.289 (três milhões, trezentas e sessenta e cinco mil, duzentas e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Artigo 6º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 
Artigo 7º - A Sociedade poderá, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral aprovada por acionistas 
representando a maioria do capital votante: (a) criar ações preferenciais sem guardar proporção com as ações 
ordinárias, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, que poderão ser ou não resgatáveis 
e ter ou não valor nominal; e (b) aprovar o resgate de ações ou de classes de ações. Artigo 8º - As ações são 
nominativas, presumindo-se a respectiva propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações 
Nominativas. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso corresponderá ao 
valor de patrimônio líquido contábil das ações, de acordo com o último balanço aprovado pela Assembleia Geral ou com 
balanço especial, se for o caso, segundo os critérios de avaliação do ativo e do passivo fixados na legislação societária 
e os princípios contábeis geralmente aceitos. Capítulo III - Assembleia Gerais. Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-
se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas em sua convocação e instalação as disposições legais e 
estatutárias pertinentes. Artigo 11 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor Presidente. O presidente 
da mesa convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 12 - As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco. Capítulo IV - Administração. Artigo 13 - A Sociedade será administrada por uma Diretoria constituída  
de 3 (três) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 2 (dois) Diretores sem designação específica, acionistas ou não, 
residentes no país, todos eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo único - A remuneração global anual dos Diretores 
será fixada anualmente pela Assembleia Geral, cabendo à própria Diretoria deliberar sobre a forma de distribuição da 
remuneração entre seus membros. Artigo 14 - O prazo de mandato dos membros da Diretoria, que são reelegíveis, é de 
02 (dois) anos, mas, qualquer que seja a data da eleição, os respectivos mandatos terminarão na data da Assembleia 
Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões. Parágrafo 1º - A investidura dos Diretores 
se dará mediante assinatura de termo de posse no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, independentemente de 
caução. Parágrafo 2º - Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, os membros da Diretoria permanecerão no 
exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Artigo 15 - Em caso de impedimento ou ausência 
temporária de qualquer dos Diretores, outro Diretor acumulará interinamente as funções do Diretor impedido. Parágrafo 
1º - Ocorrendo vaga na Diretoria, os Diretores remanescentes dividirão entre si as funções do Diretor impedido, sendo 
que na hipótese de restar somente um Diretor em exercício, deverá ser imediatamente convocada Assembleia Geral dos 
acionistas para provimento dos cargos vagos, sendo os substitutos eleitos pelo prazo de mandato dos substituídos. 
Parágrafo 2º - Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do Diretor que, sem justa causa, 
deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias consecutivos. Artigo 16 - A Diretoria reunir-se-á, mediante 
convocação com 3 (três) dias de antecedência, devendo constar da convocação a ordem do dia da reunião. 
Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da Diretoria que contarem com a presença da totalidade 
dos membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da Diretoria serão convocadas, instaladas e presididas pelo 
Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Em todas as reuniões da Diretoria serão admitidos votos por carta, fac-símile ou 
e-mail, desde que recebidos na sede social até o momento da reunião. Parágrafo 3º - As deliberações da Diretoria 
constarão de atas lavradas e assinadas nos livros próprios da Sociedade. Em caso de empate, caberá ao Diretor 
Presidente o voto de desempate. Artigo 17 - Além dos que forem necessários à realização dos fins sociais e ao regular 
funcionamento da Sociedade, a Diretoria fica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, 
contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, nas condições 
deste Estatuto. Compete especialmente à Diretoria, observado o disposto neste Estatuto: a) apresentar à Assembleia 
Geral o relatório da administração e as Demonstrações Financeiras previstas em lei, depois de submetidas ao parecer do 
Conselho Fiscal, se em funcionamento; b) deliberar sobre a instalação, transferência ou extinção de filiais, escritórios, 
sucursais e quaisquer outras dependências da Sociedade; c) executar a política comercial e financeira estabelecida pela 
Assembleia Geral; d) propor à Assembleia Geral a destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições legais 
e as deste Estatuto; e) deliberar sobre e autorizar o pagamento de juros sobre capital próprio ou de dividendos 
intercalares e intermediários, ad referendum da Assembleia Geral; f) praticar em geral todos os atos de gestão 
necessários à consecução dos fins sociais; g) representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
na forma prevista neste Estatuto. Artigo 18 - A Sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: a) 
isoladamente pelo Diretor Presidente; ou b) conjuntamente por dois Diretores, por um Diretor e um procurador, ou dois 
procuradores quando assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes que lhe houverem sido conferidos, observado o disposto nos Parágrafos 1º e 2º deste artigo. Parágrafo 1º - Nos 
atos de constituição de procuradores, a Sociedade deverá ser representada obrigatoriamente na forma prevista no item 
“a” do artigo 18, supra. Parágrafo 2º - Salvo quando para fins judiciais, os demais mandatos outorgados pela Sociedade 
terão prazo de vigência determinado, não superior a 1 (um) ano. Parágrafo 3º - Nos atos da assunção de obrigações a 
de aquisição, alienação e oneração de bens do ativo permanente, a Sociedade deverá ser representada obrigatoriamente 
na forma prevista no item “a” do artigo 18, supra, ou por procurador constituído na forma prevista no Parágrafo 1º, 
supra. Artigo 19 - Em operações estranhas aos negócios e objetivos sociais, é vedado aos Diretores conceder fianças 
e avais em nome da Sociedade, bem como contrair obrigações de qualquer natureza, salvo com a prévia e expressa 
autorização da Assembleia Geral. Parágrafo único - Os atos praticados com infringência ao disposto neste artigo não 
serão válidos nem obrigarão a Sociedade, respondendo cada Diretor pessoalmente pelos efeitos de tais atos.  
Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 20 - A Sociedade não terá Conselho Fiscal permanente, sendo que este somente 
se instalará a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto. 
Parágrafo 1º - Caso seja solicitado o funcionamento do Conselho Fiscal, os acionistas deverão determinar o número de 
membros efetivos, entre 3 (três) e 5 (cinco), e suplentes em igual número, com mandato até a primeira Assembleia 
Geral Ordinária após sua instalação. Parágrafo 2º - A remuneração dos Conselheiros Fiscais será determinada pela 
Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no art. 162, Parágrafo 3º da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Lucros. Artigo 21 - O exercício social 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na 
legislação aplicável. Artigo 22 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro líquido. Artigo 
23 - O lucro líquido do exercício, depois de feitas as deduções previstas no Artigo 22, supra, terá a seguinte destinação: 
a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não 
excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá 
ser destinada à formação de Reserva para Contingências, nos termos do art. 195 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976; c) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base em orçamento de 
capital previamente aprovado, nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; d) uma parcela será 
destinada ao pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, conforme previsto no Artigo 1º, infra; e) uma parcela, 
por proposta dos órgãos de administração, poderá ser destinada à constituição da Reserva para Manutenção de 
Participações Societárias, observado o disposto no parágrafo único, infra, e o artigo 194 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 
único - A Reserva para Manutenção de Participações Societárias tem as seguintes características: a) sua finalidade é 
preservar a integridade do patrimônio social e a participação da Sociedade em suas controladas e coligadas, evitando 
a descapitalização resultante da distribuição de lucros não realizados; b) serão destinados a essa Reserva, em cada 
exercício, os lucros líquidos não realizados que ultrapassarem o valor destinado à Reserva de Lucros a Realizar prevista 
no artigo 197 da Lei nº 6.404/76; c) na medida em que os lucros destinados à Reserva para Manutenção de Participações 
Societárias forem realizados, os valores correspondentes à realização serão revertidos e colocados à disposição da 
Assembleia Geral que, por proposta dos órgãos de administração, deverá deliberar sobre a respectiva destinação:  
(i) para capitalização; (ii) para distribuição de dividendos; (iii) para as reservas de lucros previstas no artigo 27, “b” ou 
“c”, supra, se for o caso, observadas as disposições legais e estatutárias pertinentes; d) o limite máximo da Reserva de 
Manutenção de Participações Societárias será o valor total dos lucros não realizados da Sociedade, observado ainda o 
limite do saldo das reservas de lucros previsto no artigo 199 da Lei nº 6.404/76. Artigo 24 - Os acionistas terão o 
direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do 
exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a) importância destinada à constituição da Reserva Legal; e 
(b) importância destinada à formação da Reserva para Contingências (Artigo 23, “b”, supra”), e reversão da mesma 
Reserva formada em exercícios anteriores. Parágrafo 1º - No exercício em que o montante do dividendo obrigatório 
ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, destinar o 
excesso à constituição de Reserva de Lucros a Realizar, observado o disposto no art. 197 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em que a 
Diretoria informar à Assembleia Geral ser ele incompatível com a situação financeira da Sociedade, obedecido ao 
disposto no art. 202, §§ 4º e 5º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Artigo 25 - A Diretoria, ad referendum 
da Assembleia Geral, poderá declarar dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados em balanços 
intermediários levantados pela Sociedade, ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. Artigo 
26 - A critério da Assembleia Geral, os dividendos e os juros sobre o capital próprio pagos aos acionistas poderão ser 
considerados antecipação e imputados ao dividendo obrigatório referido no Artigo 24, supra. Capítulo VII - 
Disposições Finais. Artigo 27 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia 
Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Artigo 28 - A Sociedade 
respeitará e obedecerá os termos de acordos de acionistas que sejam arquivados em sua sede. Artigo 29 - A qualquer 
tempo, a Sociedade poderá transformar-se em outra forma jurídica, por decisão majoritária da Assembleia Geral. Artigo 
30 - Aos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Declaração de 
Autenticidade: Eu, Lucas Carneiro Gorgulho Mendes Barros, com inscrição ativa na OAB/SP sob o n° 390.306, 
inscrito no CPF nº 117.048.766-13. Declaro, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que estes documentos são autênticos e condizem com os originais. Documentos apresentados: 1. 1 (uma)  
via do Documento Básico de Entrada (DBE); 2. 1 (uma) via da “Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada  
em 18 de dezembro de 2025.”, assinada eletronicamente (8 páginas + 5 páginas de autenticação de assinaturas);  
3. 1 (uma) via da procuração outorgada pela Rosag Empreendimentos e Participações S.A., assinada em 17 de dezembro 
de 2025 (1 página + 5 páginas de autenticação de assinaturas); e 4. 1 (uma) via da Carteira de Identidade do Sr. Lucas 
Carneiro Gorgulho Mendes Barros, emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-SP) (2 folhas). São Paulo/SP, 18 de 
dezembro de 2025. Lucas Carneiro Gorgulho Mendes Barros. 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº SPI-003/2026

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL PARA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A 
CONSERVAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E APOIO À VISITAÇÃO (i) DO PARQUE 

ESTADUAL DO BELÉM MANOEL PITTA, (ii) DO PARQUE DA JUVENTUDE, DOM PAULO 
EVARISTO ARNS, (iii) DO PARQUE ECOLÓGICO DO TIETÊ - NÚCLEO DE LAZER 

ENGENHEIRO GOULART, (iv) DO PARQUE ENGENHEIRO ANTONIO ARNALDO DE 
QUEIROZ E SILVA - NÚCLEO DE LAZER VILA JACUÍ, (v) DO NÚCLEO DE LAZER MARIA 

CRISTINA HELLMEISTER DE ABREU E (vi) DO NÚCLEO DE LAZER ITAIM BIACICA
O Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Parcerias em Investimentos - SPI, 
torna pública a SUSPENSÃO da licitação da Concorrência Internacional nº SPI-003/2026, que tem 
por objeto a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A CONSERVAÇÃO, OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E APOIO À VISITAÇÃO (i) DO PARQUE ESTADUAL DO BELÉM MANOEL PITTA, 
(ii) DO PARQUE DA JUVENTUDE, DOM PAULO EVARISTO ARNS, (iii) DO PARQUE ECOLÓGICO 
DO TIETÊ - NÚCLEO DE LAZER ENGENHEIRO GOULART, (iv) DO PARQUE ENGENHEIRO 
ANTONIO ARNALDO DE QUEIROZ E SILVA - NÚCLEO DE LAZER VILA JACUÍ, (v) DO NÚCLEO 
DE LAZER MARIA CRISTINA HELLMEISTER DE ABREU E (vi) DO NÚCLEO DE LAZER ITAIM 
BIACICA, cuja entrega de envelopes ocorreria no dia 01 de julho de 2026, nos termos do EDITAL.
A nova data da sessão de entrega e abertura dos envelopes será oportunamente divulgada.

RAFAEL BENINI
Secretário de Parcerias em Investimentos

A ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF torna pública a Publicação do processo para a SELEÇÃO DE 
FORNECEDORES, na modalidade COLETA DE PREÇOS Nº 007/2026, PROCESSO ASF Nº 016/2026, que 
objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS SERVIÇOS DE SAÚDE: UBS, CAPS, CER, URSI, CER E CR DOR. O edital 
na íntegra poderá ser consultado e extraído do site da ASF: www.saudedafamilia.org - Informações no endereço 
eletrônico: selecaodefornecedor@saudedafamilia.org e/ou por telefone: 3154-7050. Data da Sessão Pública: 
29/06/2026, às 10h00min - Local da entrega dos envelopes: Associação Saúde da Família, Praça Mal. 
Cordeiro de Farias, nº 65 - Higienópolis, São Paulo/SP.

SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS DE MOGI DAS CRUZES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Pelo presente Edital, fica convocados todos os trabalhadores rurais, para se reunirem em Assembleia 

Geral Ordinária, no dia 27 de Junho de 2.026, às 13:00 (treze) horas, na sala de reuniões do Sindicato 

dos Trabalhadores e Empregados  Rurais de Mogi das Cruzes, sito à Rua Barão de Jaceguai,  nº 83, 

nesta cidade, para tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
1)  Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembleia anterior; 
2)  Apresentação e leitura do Relatório da Diretoria, referente ao exercício de 2.025, e sua aprovação; 
3)  Leitura, discussão e votação do Balanço Financeiro de 2.025, com o Parecer do Conselho Fiscal. 

De acordo com a alínea B do artigo 524 da Consolidação das Leis do Trabalho, as deliberações sobre 

a tomada e aprovação das contas da Diretoria, serão feitas pelo sistema de escrutíneo secreto. No 

caso de não haver “QUORUM” em primeira convocação, fica marcada outra para 01(uma) hora após, 

no mesmo dia e local e será realizada com qualquer número de trabalhadores presentes. 
Mogi das Cruzes, 18 de Junho de 2.026
BENEDITO DE ALMEIDA - Presidente
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